
SEMANÁRIO OFICIAL  
DE CAMPINA GRANDE 

    

 

ESTADO DA PARAÍBA                                                         EDIÇÃO Nº 2.963                                        24 A 28 DE NOVEMBRO DE 2025 

ATOS DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 1185/2025 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 
Municipal nº 1.951, de 25 de setembro de 1990 e Lei nº 2.886, 
de 05 de maio de 1994, que cria e altera, respectivamente, o 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE (CMS/CG), 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear os representantes indicados pelas entidades 
abaixo relacionadas para comporem o Conselho Municipal de 
Saúde de campina Grande (CMS-CG) pelo período de um ano e 
meio, a contar da presente data, em consonância com os 
preceitos legais constantes no seu Regimento Interno: 
 
1 – REPRESENTANTES DO SEGMENTO DO GOVERNO: 
 
a) Secretaria Municipal de Saúde – S.M.S. 
Carlos Marques Dunga Junior (Titular) 
Karina Lígia de Freitas Sales (Suplente) 
 

b) Gerência Regional de Saúde – 3ª G.R.S. 
Laio Almeida Pimentel (Titular) 
Aline Gouveia de Araújo soares (Suplente) 
 

2 – REPRESENTANTES DO SEGMENTO DOS 
PRESTADORES: 
 
a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE/CG (Titular) 
Rosilene Silva Sousa (Titular) 
Instituto Neuropsiquiátrico de Campina Grande S/C 
LTDA. – Clínica Dr. Maia (Suplente) 
Iêda Cunha da Silva 
 

b) Fundação Assistencial da Paraíba – FAP 
(Titular) 
Derlópidas Gomes Neves Neto 
CESED – Centro de Ensino Superior e Desenvolvimento 
Ltda (Suplente) 
Simone Travassos Interaminense 
 
c) Hospital Antônio Targino LTDA. (Titular) 
Fabricio Targino de Arruda Pinto 
Serviço de Otorrinolaringologia – Santa Clara (Suplente) 
Andréa Maria Claudino Tenório 
 

d) Hospital Universitário Alcides Carneiro – 
HUAC (Titular) 
Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Fundação Pedro Américo – HELP (Suplente) 
Filipe Araújo Reul 
 
3 – REPRESENTANTES DO SEGMENTO DOS 
TRABALHADORES: 

a) Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional da 1ª Região – CREFITO1 (Titular) 
Luzia Angela Soares de Carvalho 
Associação dos Profissionais em Enfermagem do 
Programa de Saúde da Família de Campina Grande/PB 
– ASPEN (Suplente) 
Evandro Julio da Silva 
 
b) Conselho Regional de Serviço Social – 13ª 
Região – CRESS (Titular) 
William Almeida de Lacerda 
Conselho Regional de Farmácia/PB – CRP/PB 
(Suplente) 
Olga Josefina Montenegro de Lima 
 
c) Conselho Regional de Nutrição 6ª Região 
(Titular) 
Adeylma de Souza Tavares  
Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 
Agentes de Combate às Endemias Regional de Saúde da 
Paraíba – SINDRAS (Suplente) 
Elisabete Katiana de Lima Duarte 
 
d) Sindicato dos Trabalhadores de Saúde e 
Entidades Beneficentes, Filantrópicas, Religiosas do 
Agreste da Borborema – SEESSA-AB (Titular) 
Josemar Bezerra da Nóbrega 
Sociedade Odontológica de Campina Grande – SOCG 
Rejane Maria de Sousa Cartaxo 
 
e) Sindicato dos Trabalhadores Públicos 
Municipais do Agreste da Borborema – SINTAB – 
(Titular) 
Mary Priscila Medeiros de Sá 
Sindicato dos Trabalhadores Públicos em Saúde no 
Estado da Paraíba – SINDSAÚDE-PB – (Suplente) 
Ricardo Alexandre Araújo 
 
f) Sindicato dos Odontologistas no Estado da 
Paraíba – SINDODONTO/PB (Titular) 
Joaquina de Araújo Amorim 
Conselho Regional de Medicina do Estado da Paraíba 
(Suplente) 
Julio Cesar Pinto Vasconcelos 
 
4 – REPRESENTANTES DO SEGMENTO DOS 
USUÁRIOS: 
 
a) Associação dos Aposentados, Pensionistas e 
Idosos de Campina Grande e Região (Titular) 
José Romualdo Marques de Figueiredo 
Associação dos Atingidos pela Barragens de Acauã 
(Suplente) 
Osvaldo Bernardo da Silva 
 
b) Associação Campinense de Pais de Autistas – 
ACPA (Titular) 
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Roberta Kariny Costa Figueirêdo Medeiros 
Associação Abrigo para Pessoas Adultas e Famílias – 
APPAF (Suplente) 
Maria Gorete Modesto Conserva Lima 
 
c) Central Única dos Trabalhadores – CUT/PB 
(Titular) 
Maria do Socorro Ramalho 
Associação dos Servidores públicos das Regiões Norte 
e Nordeste – ASPRENNE (Suplente) 
Maria do Rosário Cardoso 
 
d) Associação de Moradores de São Januário 
(Titular) 
Marivagna Silva 
Desafio Jovem da Paraíba (Suplente) 
Carlos Antonio de Medeiros 
 
e) Associação dos Docentes da Universidade 
Estadual da Paraíba – ADUEPB (Titular) 
Sandra Amélia Sampaio Silveira 
Sindicato dos Empregados no Comércio de Campina 
Grande (Suplente) 
José do Nascimento Coelho 
 
f) Associação dos Moradores do Conjunto 
Habitacional Grande Campina I e II (Titular) 
Suênio Borges Santos 
Sociedade Pró-Melhoramento do Bairro de 
Bodocongó  
Crivanilda Gonçalves de Araújo 
 
g) Sindicato dos Trabalhadores em Educação do 
Estado da Paraíba – SINTEP (Titular) 
Iran Adauto Pessoa de Carvalho 
SINDVIGILANTES/CG (Suplente) 
Valdez Belarmino da Silva 
 
h) Clube de Mães Isabel Grignion do bairro de 
Bodocongó (Titular) 

Josenilda Sousa Silva 
SINTTEL/PB (Suplente) 
Francisco de Assis da Silva 
 
i) Associação das Trabalhadoras Domésticas de 
Campina Grande Grande (Titular) 
Edvania Melo da Silva 
União Campinense das Equipes Sociais – UCES 
(Suplente) 
Albanita Almeida Tomaz 
 
j) Associação de Juventudes, Cultura e 
Cidadania – AJURCC (Titular) 
Magda Aparecida da Silva Moura 
Associação Brasileira das Mulheres de Carreira 
Jurídica – ABMCJ (Suplente) 
Carla Felinto Nogueira 
 
k) Clube de Mães Nossa Senhora das Graças 
(Titular) 
Adalcina Leite de Melo 
União Brasileira de Mulheres – Campina Grande/PB 
(Suplente) 
Juliana Cássia de Queiroz 
 
l) Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do 
Brasil – CTB (Titular) 
José Rogerio Gonçalves de Moura 
SINDSPREV/PB (Suplente) 
Mauro Plácido Ribeiro 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Campina Grande, 27 de novembro de 2025. 
 

      BRUNO CUNHA LIMA  
     Prefeito Constitucional 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS – DRH 

 
PROCESSOS DE 24 A 28 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO DECISÃO 

49.254/2025 OSLENILDA OLIVEIRA DE SOUZA      11574 SECRETARIA DE FINANÇAS DEFERIDO 

84.799/2025 DAVI PORTO DE MORAIS 5559 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
DEFERIDO 

70.943/2025 ROBERIO XAVIER DOS SANTOS    7780 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DEFERIDO 

7.646/2022 GEOVANNA QUEIROGA E FARIA 9692 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

70.768/2025 ERIK HOMMELL LIEBIG GONÇALVES       7600 SECRETARIA DE FINANÇAS INDEFERIDO 

46.863/2025 HERCULES CESARIO DE LIMA   14807 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 
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79.754/2025 RUBIA DINIZ 4450 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
INDEFERIDO 

64.306/2025 ELIANE DE SOUZA SALES 5116 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

69.421/2025 JUNIA BARBOSA LUZ DO REGO 12904 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

96.648/2025 ELAINY PRISCILLA BEZERRA FIDELIS  29151 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

64.643/2025 LINCOLY COSTA BATISTA 20689 GABINETE INDEFERIDO 

59.535/2025 LUCAS JOSÉ DA SILVA 30165 GABINETE INDEFERIDO 

 69.156/2025 ARTUR ARAÚJO FRANÇA COSTA 14806 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 

70.407/2025 VALDIR MARTINS DA SILVA 9608 SECRETARIA DE OBRAS INDEFERIDO 

59.574/2025 GLEDSON DA SILVA OLIVEIRA 20672 GABINETE INDEFERIDO 

69.961/2025 CRISPOLIANO GALDINO RAMOS 4198 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO INDEFERIDO 

2.573/2025 ROBERTO SOUSA LUCENA   14794 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 

 60.872/2025 ALZYER DE LIMA SILVA 30438 GABINETE INDEFERIDO 

70.932/2025 LEONARDO OLINTO DE CASTRO      9664 SECRETARIA DE FINANÇAS INDEFERIDO 

62.174/2025 JACKSON JUNIO PESSOA DOS SANTOS 30439 GABINETE INDEFERIDO 

60.871/2025 ALZYER DE LIMA SILVA 30438 GABINETE INDEFERIDO 

53.096/2025 EDVANIA FERNANDES DA SILVA 7836 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

77.385/2025 VALERIA CORDEIRO DA SILVA       12161 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

64.215/2025 MARIA DA CONCEIÇÃO SANTIAGO    12655 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

9.477/2025 DALVA DE SOUSA SILVA      20241 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

64.906/2025 FABIO RICARDO DA SILVA 20705 GABINETE INDEFERIDO 

61.827/2025 FELIPE MARQUES DE SALES 20665 GABINETE INDEFERIDO 

62.283/2025 ZAONIERE SOUZA CADÉ 20663 GABINETE INDEFERIDO 

61.597/2025 
WANESSA PRISCILA RODRIGUES 

ALVES 
30427 GABINETE INDEFERIDO 

65.005/2025 JOSÉ ERONALDO PACHECO FILHO 30024 GABINETE INDEFERIDO 
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74.897/2025 
THOMAS BRUNO PEREIRA DE 

OLIVEIRA  
4477 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO INDEFERIDO 

96.329/2025 ANDRESSA ALVES DE SOUZA 30697 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DEFERIDO 

 63.928/2025 JOSÉ EDECÁCIO BALDUINO ALVES 20673 GABINETE INDEFERIDO 

63.525/2025 MONALIZA GONÇALVES IRINEU 20696 GABINETE INDEFERIDO 

53.817/2025 FRANCISCO POLICARPO DA SILVA    7422 
SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS E MEIO AMBIENTE 
INDEFERIDO 

97.818/2025 JÉSSICA FARIAS DA SILVA FURTADO 30800 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

DISPENSA Nº 05.019/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.861/2025 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CAMPINA GRANDE, torna público para conhecimento dos 
interessados, a realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
processo administrativo nº 1.861/2025, a qual será processada e 
julgada em conformidade com o artigo 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EMISSÃO DE PASSAGEM AÉREA + 
HOSPEDAGEM EM ATENDIMENTO A PARTICIPAÇÃO 
DA DELEGAÇÃO DE CAMPINA GRANDE 
REPRESENTANTE NA 14ª CONFERÊNCIA NACIONAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL A SER REALIZADA EM 
BRASÍLIA NOS DIAS 05 À 10 DE DEZEMBRO DE 2025, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência 
disponível no link: 
https://drive.google.com/file/d/1o73v0MFO97zVcPKXjd2q6
_FV57vgj35R/view?usp=drive_link O Prazo de envio das 
propostas será de 03 (três) dias úteis, compreendido entre os 
dias 01 de dezembro de 2025 até o dia 3 de dezembro  de 2025, 
para o seguinte e-mail: licitacao.semascg@gmail.com. Demais 
informações poderão ser obtidas no e-mail fornecido ou na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL na Rua 
Lino Gomes da Silva, nº 182, bairro São José, Campina Grande 
– PB, nos dias e horários de expediente (segunda-feira à sexta-
feira, das 07h às 13h). 

 

Campina Grande, 28 de novembro de 2025. 
 

FÁBIO HENRIQUE THOMA 
Secretário Municipal de Assistência Social 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

RESOLUÇÃO Nº 031, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025.  
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Campina 
Grande, reunido em sua Quingentésima vigésima sexta Reunião 
Ordinária, realizada em 24 de novembro de 2025, no uso de 
suas atribuições legais e competências regimentais conferidas 
pela Lei n° 8.080 de 15 de Novembro de 1990 e Lei n° 8.142 
de 28 de Dezembro de 1990, pelo Decreto nº. 1.951 de 25 de 
Setembro de 1990, pela Lei Municipal n° 2.886 de 05 de Maio 
de 1994, alterada pela Lei Complementar nº 070 de 19 de 
Setembro de 2012 e  

Considerando os prazos da Portaria nº 3.176/2008 que aprova 
as orientações acerca da elaboração, da aplicação e do fluxo do 
Relatório Anual de Gestão ao lado do Plano de Saúde e as suas 
respectivas Programações Anuais de Saúde.  
 
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 
2012 que regulamente as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo 
e outras providências.  
 
Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a organização do SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa.  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - APROVAR COM RESSALVAS o Relatório Anual 
de Gestão – RAG do ano de 2024.  
 
Art. 2º - Encaminhar esta Resolução nº 031/2025 ao Gestor 
Municipal do Sistema Único de Saúde de Campina Grande, para 
a sua devida homologação e publicação no Semanário Oficial do 
Município;  
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

LUIZA ÂNGELA SOARES DE CARVALHO 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde / CG 

 
Homologo a Resolução Nº 031/2025, de 25 de novembro de 
2025, do Conselho Municipal de Saúde de Campina Grande 
(CMS-CG).  
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO  
Prefeito da Cidade 

 

 
TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 

 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 

https://drive.google.com/file/d/1o73v0MFO97zVcPKXjd2q6_FV57vgj35R/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1o73v0MFO97zVcPKXjd2q6_FV57vgj35R/view?usp=drive_link
mailto:licitacao.semascg@gmail.com
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CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito 
público interno, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 
0007/2025, de 02 de janeiro de 2025, publicada no Semanário 
Oficial do Município, nº 2.916 – Campina Grande, 30 de 
dezembro de 2024 a 03 de janeiro de 2025. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
FUNDAÇÃO PEDRO AMÉRICO CNES: 0745804 (FILIAL), 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.101.061/0006-36, sediada na 
Rua Heronides da Costa Cirne, nº 250, Serrotão, Campina 
Grande-PB, CEP: 58410-000 CNES: 0745804 e-mail: 
filipe.reul@hospitalhelp.com.br, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) DALTON ROBERTO BENEVIDES GADELHA,  
portador(a) da Carteira de Identidade n.º 200788 SSP/PB, 
inscrito no CPF sob o n.º 296.115.396-49. 
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 98.215/2025), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, as 
partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir: 
 
1. Operacinalizar o repasse dos recursos financeiros 
relativos às parcelas da Assistencia Financeira Complementar da 
União para pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de 
Enfermagem. 
 
2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume 
de recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos 
do Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande. 
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o 
presente instrumento fica vinculada à implementação do piso 
salarial de ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades. 
 
4. A  Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá 
ser realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício 
financeiro de 2025, através da apresentação da Folha de 
Pagamentos, Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia 
de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 
Social (GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. 
Para fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, 
fica sob a responsabilidade da Diretoria Administrativa e 
Financeira, desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a 
contar da apresentação. 

5. A Entidade Beneficiária declara assumir a 
responsabilidade pelos dados encaminhados ao Ministério da 
Saúde para fins de correta quantificação do montante necessário 
à implementação do piso salarial de enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro 
funcional, sujeitando-se às repercussões civis, penais e 
administrativas em caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na 
prestação das informações. 
 
A responsabilidade de que trata o item 5 se estende às 
retificações e atualizações necessárias à quantificação de parcelas 
futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo  
Ministério da Saúde. 
 
6. O valor total do repasse de que trata o presente 
instrumento importa em  R$ 461.084,66 (quatrocentos e 
sessenta e um mil oitenta e quatro reais e sessenta e seis 
centavos), referente a novembro/2025, conforme CNES 
0745804. 
 
7. O repasse financeiro de cada parcela, deverá ser 
realizado em até 30 (trinta) dias, a contar do ingresso do crédito 
oriundo da transferência do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo 
Municipal de Saúde, na conta bancária correspondente. 
 
8. Os recursos orçamentários, objeto do presente 
instrumento, correrão por conta dos créditos especiais 
autorizados pela Lei Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 
2023, abertos em favor do Fundo Municipal de Saúde, devendo 
onerar a programação discriminada na forma abaixo: 
 
10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem. 
3350.39  – Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem 
Fonte de Recursos - 16050000  
 
9. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a 
partir de sua assinatura, com eficácia condicionada à sua 
publicação na imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação 
definitiva das contas prestadas de acordo com o item 4 deste. 
 
10. As comunicações/notificações serão realizadas por 
meio eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio. 
 
11. Eventuais controvérsias a respeito dos valores 
repassados à Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o 
Ministério da Saúde, considerando que o Município de Campina 
Grande exerce  a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade. 
 

Campina Grande, 28 de novembro de 2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário Municipal de Saúde 

 
DALTON ROBERTO BENEVIDES GADELHA 

Fundação Pedro Américo CNES 0745804 
 

TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 
 

Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
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parcelas da Assistência Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito público 
interno, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 
0007/2025, de 02 de janeiro de 2025, publicada no Semanário 
Oficial do Município, nº 2.916 – Campina Grande, 30 de 
dezembro de 2024 a 03 de janeiro de 2025. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
INSTITUTO NEUROPSIQUIATRICO DE CAMPINA 
GRANDE S/S LTDA CNES: 2613735, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 08.830.721/0001-30, sediada na Avenida Presidente 
Getulio Vargas, nº 474, Centro, Campina Grande-PB, CEP: 
58.400-052 CNES:  2613735; e-mail: 
israel@contadoresassociados.cnt.br, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) ANTONIO ROBERTO MAIA DE OLIVEIRA, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º 839.009, inscrito no 
CPF sob o n.º 338.568.774-87. 
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 98.148/2025), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, 
as partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir: 
 
1. Operacionalizar o repasse dos recursos financeiros 
relativos às parcelas da Assistência Financeira Complementar da 
União para pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de 
Enfermagem. 
 
2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume 
de recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos 
do Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande. 
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o 
presente instrumento fica vinculada à implementação do piso 
salarial de ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades. 
 
4. A Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá 
ser realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício 
financeiro de 2025, através da apresentação da Folha de 
Pagamentos, Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia 

de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 
Social (GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. 
Para fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, fica 
sob a responsabilidade da Diretoria Administrativa e Financeira, 
desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
apresentação. 
 
5. A Entidade Beneficiária declara assumir a 
responsabilidade pelos dados encaminhados ao Ministério da 
Saúde para fins de correta quantificação do montante necessário 
à implementação do piso salarial de enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro 
funcional, sujeitando-se às repercussões civis, penais e 
administrativas em caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na 
prestação das informações. 
 
A responsabilidade de que trata o item 5 se estende às 
retificações e atualizações necessárias à quantificação de parcelas 
futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde. 
 
6. O valor total do repasse de que trata o presente 
instrumento importa em R$54.862,44 (cinquenta e quatro mil 
oitocentos e sessenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), 
referente a novembro/2025, conforme CNES 2613735. 
 
7. O repasse financeiro de cada parcela, deverá ser 
realizado em até 30 (trinta) dias, a contar do ingresso do crédito 
oriundo da transferência do Fundo              Nacional de Saúde ao Fundo 
Municipal de Saúde, na conta bancária correspondente. 
 
8. Os recursos orçamentários, objeto do presente 
instrumento, correrão por conta dos créditos especiais 
autorizados pela Lei Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 
2023, abertos em favor do Fundo Municipal de             Saúde, devendo 
onerar a programação discriminada na forma abaixo: 
 
10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem. 
3360.39 - Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem  
Fonte de Recursos - 16050000  
 
9. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a 
partir de sua assinatura, com eficácia condicionada à sua 
publicação na imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação 
definitiva das contas prestadas de acordo com o item 4 deste. 
 
10. As comunicações/notificações serão realizadas por 
meio eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio. 
 
11. Eventuais controvérsias a respeito dos valores 
repassados à Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o 
Ministério da Saúde, considerando que o Município de Campina 
Grande exerce a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade. 
 

Campina Grande, 26 de novembro de 2025. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
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ANTONIO MAIA DE OLIVEIRA 
Instituto Neuropsiquiatrico de Campina Grande S/S LTDA 

CNES: 2613735 
 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.174/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.699/2025 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em 
observância aos requisitos previstos na legislação pertinente, 
RATIFICA a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
16.174/2025, cujo objeto é CONTRATUALIZAÇÃO 
QUE PERMITIRÁ A EXECUÇÃO DO PROGRAMA E 
DOS RECURSOS ORIUNDOS DA PORTARIA 
GM/MS Nº 1.174, DE 25 DE AGOSTO DE 2023 (QUE 
REVOGA AS PORTARIA GM/MS Nº 1.099 E 1.100, 
AMBAS DE 12 DE MAIO DE 2022, QUE DISPÕEM, 
SOBRE O PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA CARDIOVASCULAR - QUALISUS 
CARDIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS), AO SEU 
DESTINATÁRIO LEGAL, em favor da PESSOA 
JURÍDICA SISTEMA  DE ASSISTENCIA  SOCIAL 
E DE  SAUDE  -  SAS,   inscrita  no  CNPJ  sob  
Nº 07.678.950/0001-19, no VALOR de R$ 533.172,21 
(quinhentos e trinta e três mil, cento e setenta e 
dois reais e vinte e um centavos). Com fundamento 
no Artigo 74 da LEI Nº 14.133/2021 e alterações, 
conforme análises e Parecer da Assessoria Jurídica. 

 
Campina Grande, 26 de novembro de 2025. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário Municipal de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 

Instrumento: Termo Aditivo Nº 003 Ao Contrato Nº 
161054/2022/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16424/2022. Partes: Sms/Pmcg E Instituto Social 
De Assistência A Saúde - Isas. Objeto Contratual: Compra De 
Serviços De Média E Alta Complexidade Ambulatorial E 
Hospitalar (Exames Complementares / Acompanhamento De 
Pacientes Transplantados), Conforme 6º Resultado Do 
Chamamento Público Nº 16002/2021. Objeto Do Aditivo: 
Prorrogação Contratual Por Valor (R$ 870.113,79) E Igual 
Período - Até 15/12/2026. Fundamentação: Artigo 57, Da Lei 
Nº. 8.666/93. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E 
Wollner Cariry Targino.  Data Da Assinatura: 27/11/2025. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 

Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 
16242/2025/Sms/Pmcg Oriundo Da Dispensa De Licitação 
Nº. 16042/2025. Partes: Sms/Pmcg E Klinic Assistência 
Técnica Médica Ltda. Objeto Contratual: Serviços Continuados 
De Manutenção Em Equipamentos Médico-Hospitalares, Para 
Prestação De Manutenção Preventiva E Corretiva, Com 
Aplicação De Peças/Acessórios E Serviços Especializados 
Quando Necessário, Calibração E Teste De Segurança Elétrica, 
Dos Equipamentos A Serviço Da Secretaria Municipal De Saúde 
De Campina Grande (Sms). Objeto Do Aditivo: Prorrogação 

Contratual Por Igual Período (Até 03/06/2026) E Igual Valor 
(R$ 461.400,00). Fundamentação: Artigo 107, Da Lei Nº 
14.133/2021. Funcional Programática: 10.302.1015.2117. 
Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos: 
16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Thiago 
Maciel Cavancanti.  Data Da Assinatura: 27/11/2025. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 

Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 
16757/2024/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16355/2024. Partes: Sms/Pmcg E Beatriz 
Mansony Lira Melo Ltda (Grupo Médico Mansony Lira). Objeto 
Contratual: O Contratado Prestará Aos Habitantes Do 
Município De Campina Grande -Pb, Serviços Na Área De   
Saúde Pública Para Atendimento De Urgência E Emergência, 
De Forma Complementar, Em Regime De Atendimentos 
Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres Médicos, Plantões 
Presenciais E/Ou Sobreaviso, Visitas Clínicas Para Pessoa Física 
E Jurídica Nas Zonas Urbana E Rural Do Município De Campina 
Grande - Pb. Objeto Do Aditivo: Prorrogação Contratual Por 
Igual Período (Até 27/11/2026) E Igual Valor (R$ 
288.000,00). Fundamentação: Artigo 107 Da Lei Nº. 
14.133/2021. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E 
Beatriz Mansony Lira Melo.  Data Da Assinatura: 
27/11/2025. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 

Instrumento: Termo Aditivo Nº 004 Ao Contrato Nº 
16005/2022/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº 16800/2021. Partes: Sms/Pmcg E Instituto 
Neuropsiquiátrico De Campina Grande S/C Ltda. Objeto 
Contratual: Contratação Para O Exercício 2022 De Serviços De 
Atendimento Médico-Hospitalar, Especializado Em Psiquiatria 
Na Regional De Campina Grande - Pb, Para Atender A 
Secretaria Municipal De Saúde De Campina Grande E 
Municípios Pactuados – Clinica Dr. Maia. Objeto Do Aditivo: 
Prorrogação Contratual Por Igual Valor (R$ 5.128.448,19) E 
Igual Período - Até 27/12/2026. Fundamentação: Artigo 57, 
Da Lei Nº. 8.666/93. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior 
E Antônio Roberto Maia De Oliveira.  Data Da Assinatura: 
28/11/2025. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16452/2025/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Pro Remedios 
Distribuidora De Produtos Farmaceuticos E Cosmeticos Ltda. 
Objeto: Aquisição De Fraldas Infantis E Geriátricas E Lenços 
Umedecidos Para Atender As Demandas Judiciais Em Caráter 
De Emergência No Período De 180 Dias. Valor Global: R$ 
30.809,04. Prazo Contratual: 180 Dias. Fundamentação 
Legal: Dispensa De Licitação Nº. 16083/2025/Fms/Sms - Lei 
Nº 14.133/2021. Funcional Programática: 
10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 3390.32. Fontes 
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De Recursos: 15001002. Signatários: Carlos Marques 
Dunga Júnior E Cleidson Godoy De Oliveira.  Data Da 
Assinatura: 28/11/2025. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16454/2025/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Nnmed 
Distribuição Importação E Exportação De Medicamentos Ltda. 
Objeto: Aquisição De Medicamentos Dos Tipos Opióides, 
Antiinflamatórios, Vasoativos E Anestesicos De Âmbito 
Hospitalar Para Atender As Demandas Da Secretaria Municipal 
De Saúde De Campina Grande – Pb. Pelo Período 90 Dias. 
Valor Global: R$ 623.404,20. Prazo Contratual: 90 Dias. 
Fundamentação Legal: Dispensa De Licitação Nº. 
16080/2025/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional 
Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 
3390.30. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: 
Carlos Marques Dunga Júnior E Neilton Neves Dos Santos.  
Data Da Assinatura: 28/11/2025. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16455/2025/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Pro Remedios 
Distribuidora De Produtos Farmaceuticos E Cosmeticos Ltda. 
Objeto: Aquisição De Medicamentos Dos Tipos Opióides, 
Antiinflamatórios, Vasoativos E Anestesicos De Âmbito 
Hospitalar Para Atender As Demandas Da Secretaria Municipal 
De Saúde De Campina Grande – Pb. Pelo Período 90 Dias. 
Valor Global: R$ 46.833,90. Prazo Contratual: 90 Dias. 
Fundamentação Legal: Dispensa De Licitação Nº. 
16080/2025/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional 
Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 
3390.30. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: 
Carlos Marques Dunga Júnior E Cleidson Godoy De Oliveira.  
Data Da Assinatura: 28/11/2025. 

 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16456/2025/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Allfamed 
Comércio Atacadista De Medicamentos Ltda. Objeto: 
Aquisição De Medicamentos Dos Tipos Opióides, 
Antiinflamatórios, Vasoativos E Anestesicos De Âmbito 
Hospitalar Para Atender As Demandas Da Secretaria Municipal 
De Saúde De Campina Grande – Pb. Pelo Período 90 Dias. 
Valor Global: R$ 1.176.681,00. Prazo Contratual: 90 
Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De Licitação Nº. 
16080/2025/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional 
Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 
3390.30. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: 
Carlos Marques Dunga Júnior E Zilda Cristina Silva De Lima.  
Data Da Assinatura: 28/11/2025. 

 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.227/2025 
DISPENSA 11.0006/2025 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA o 
Processo de Dispensa de Licitação referente ao processo 
administrativo n°1.227/2025, DISPENSA 11.0006/2025 
referente a aquisição de materiais e equipamentos de apoio 
institucional (placa institucional SEAGRI) para atender às 
demandas da Secretaria de Agricultura do Município, RATIFICA 
a Dispensa, em favor da empresa ADRIANO DANTAS 
BATISTA, CNPJ: 37.144.047/0001-39, no valor de R$ 
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), retifico o fundamento 
no Artigo 75, II da Lei federal n° 14.133/2023, conforme 
Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande/PB, 28 de Novembro de 2025  
 

KLEYBER OLIVEIRA DA NÓBREGA  
Secretário de Agricultura 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.170/2025 

INEXIGIBILIDADE 11.0005/2025 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA o 
Processo de Inexigibilidade de Licitação referente ao processo 
administrativo n°1.170/2025, INEXIGIBILIDADE 
11.0005/2025 a locação de imóvel destinado à sede da 
Secretaria de Agricultura para atender às demandas da Secretaria 
de Agricultura do Município localizado na rua Duque de Caxias, 
n° 50, Bairro Prata, Campina Grande, RATIFICO A 
INEXIGIBILIDADE, em favor de GLAUTIERRE BEZERRA 
CARVALHO, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais) anual, compreendendo no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) mensal, retifico o fundamento no Artigo 74, V da Lei 
federal n° 14.133/2023, conforme Parecer da Assessoria 
Jurídica.  

Campina Grande/PB, 28 de Novembro de 2025  
 

KLEYBER OLIVEIRA DA NÓBREGA  
Secretário de Agricultura 

 

SECRETARIA DE CULTURA 
 

DISPENSA Nº 12.012/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.790/2025 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O Secretário de Cultura da Prefeitura Municipal de Campina 
Grande, em observância aos requisitos previstos na legislação 
pertinente, ratifica a dispensa nº 12.012/2025, cujo 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
SERVIÇO DE CRIAÇÃO E MONTAGEM DE CENOGRAFIA 
DE APRESENTAÇÕES TEATRAIS E CULTURAIS, 
FIGURINOS, ADEREÇOS E PRODUÇÃO DE 
ESPETÁCULOS, PARA O NATAL ILUMINADO, EDIÇÃO 
2025, em favor de ZABUMBA PRODUÇÕES LTDA, inscrito 
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no CNPJ sob nº 53.766.867/0001-19, no valor de R$ 
56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), com fundamento no 
Artigo 75, Inciso II, da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 e 
alterações, conforme Análise e Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande – PB, 28 de novembro de 2025.  
 

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO  
Secretário de Cultura 

 

 
DIVULGAÇÃO DEFINITIVA DAS CANDIDATURAS 

DEFERIDAS DO EDITAL Nº 004/2025 
(Convocação e organização de eleições para a 

representação da sociedade civil 
no Conselho Municipal de Políticas Culturais de 

Campina Grande/PB) 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
através da Secretaria Municipal da Cultura, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o Artigo 23-F, §1º, Lei 
Complementar nº 15, de 26 de dezembro de 2002, e tendo em 
vista o disposto no Artigo 7º, da Lei nº 6.994, de 10 de 
setembro de 2018, regida pelos princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência e da 
transparência, torna pública, para conhecimento de todos os 
interessados, a DIVULGAÇÃO DEFINITIVA das candidaturas 
deferidas, por categoria, do Edital Nº 004/2025 – Convocação e 
organização de eleições para a representação da sociedade civil 
no Conselho Municipal de Políticas Culturais de Campina 
Grande/PB, conforme a seguir especificado: 
 

Nome 
Completo 

Nome artístico 
ou nome social 

(se houver) 
CPF 

Categoria que 
pretende 

concorrer: 

Rebeca Araújo 
de Souza 

Rebeca Souza 095.XXX.XXX-XX Artes visuais 

Maria Luiza Da 
Costa Ribeiro 

Luiza Ribeiro 075.XXX.XXX-XX Artes visuais 

Fabiana Gomes 
Miná 

Cantinho Zen 019.XXX.XXX-XX Artesanato 

Ermíria Duarte 
Barbosa 

Rosa de Cetim 074.XXX.XXX-XX Artesanato 

Lunara Araujo 
de Vasconcelos 

Lunara 
Vasconcelos 

064.XXX.XXX-XX Audiovisual 

Thiago 
Christofany 

Pereira Franco 

Chris Pereira 
Franco 

120.XXX.XXX-XX Audiovisual 

Fabiana Melo 
Damião da 

Costa 
Fabi Melo 071.XXX.XXX-XX Audiovisual 

Victor Soares 
de Lima 

Victor 
Marromkino 

086.XXX.XXX-XX 
Cultura Afro 

Brasileira 

Ramon Moreira Ramon Alabê 069.XXX.XXX-XX 
Cultura Afro 

Brasileira 

Antônio Sérgio 
Alves de Melo 

Sérgio Melo 839.XXX.XXX-XX Cultura digital 

Daniel Leite 
Costa 

Daniel 013.XXX.XXX-XX Cultura digital 

Rebeca 
Guimarães 

Barbosa 
Beca Guimas 054.XXX.XXX-XX 

Cultura 
Popular 

Matheus Ives 
Cavalcanti 

Guedes 
Matheus Ives 085.XXX.XXX-XX 

Cultura 
Popular 

Vinícius Ramos 
Bezerra 

Vinícius Ramos 
Bezerra 

011.XXX.XXX-XX Cultura Urbana 

Jay Dantas 
Leite Gomes 

Jay Revlon 
Império 

704.XXX.XXX-XX Cultura Urbana 

Roberta de 
Oliveira Soares 

Roberta Soares 041.XXX.XXX-XX Dança 

Hianne Barreto Hianne Alves 093.XXX.XXX-XX Dança 

Alves 

Almir Braz de 
Almeida 

Almir Almeida 927.XXX.XXX-XX Dança 

Joseilda de 
Sousa Diniz 

Joseilda Diniz 854.XXX.XXX-XX Literatura 

Emanoella 
Alves Pinto 

Manu Alves 031.XXX.XXX-XX Literatura 

Herbert de 
Andrade 
Oliveira 

Herbert 043.XXX.XXX-XX 

Museu e 
espaços de 

memória mat. 
e imaterial 

Emanuelly 
Shayene Morais 

Nogueira 

Emanuelly 
Nogueira 

090.XXX.XXX-XX 

Museu e 
espaços de 

memória mat. 
e imaterial 

Alfranque 
Amaral da Silva 

Alfranque 
Amaral 

451.XXX.XXX-XX Música 

David José 
Rodrigues Félix 

Ryudean 
Rodrigues 

090.XXX.XXX-XX Música 

Gabriela Curi 
Melo De Souza 

Araújo 
Gabby Curi 069.XXX.XXX-XX Teatro e circo 

Karoline 
Yorrana 

Rodrigues de 
Lima 

Cassandra Bizai 133.XXX.XXX-XX Teatro e circo 

Joana D’arc 
Marques do 
Nascimento 

Joana Marques 691.XXX.XXX-XX Teatro e circo 

 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

 
LICENÇAS AMBIEENTAIS 

 
ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA PRIMEIRA IGREJA BATISTA 
DO BESSAMAR inscrito no CNPJ nº: 06.014.769/0002-26 
torna público que em 21/11/2025 recebeu a Licença Ambiental 
Por Compromisso Nº 129/2025 da Coordenadoria do Meio 
Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da 
P.M.C.G para EVENTO DENOMINADO “VIDA EM 
COMUNIDADE”, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 22 DE 
NOVEMBRO DE 2025 (SÁBADO), NA PRAÇA ADEILDA 
RODRIGUES, LOCALIZADA NA RUA VINTE E QUATRO 
DE MAIO, BAIRRO CATOLÉ (EM FRENTE A FUNDAÇÃO 
CDL. –  Esta Licença é válida para a realização do evento no 
período de 22 de novembro de 2025, com início previsto para 
14h e término às 18 h, conforme protocolo nº 96.969/2025. 
 
LUÍS EDUARDO CORREIA RODRIGUES inscrito no CPF nº: 
705.768.984-57 torna público que em 21/11/2025 recebeu a 
Licença Ambiental Por Compromisso Nº 128/2025 da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para EVENTO 
DENOMINADO “1 ANO DE UNDERSTYLE”, QUE SERÁ 
REALIZADO NA QUADRA DO PARQUE LINEAR DO 
DINAMÉRICA, NO DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2025 
(DOMINGO). –  Esta Licença é válida para a realização do 
evento no período de 23 de novembro de 2025, com início 
previsto para 14h30 e término às 20h, conforme protocolo nº 
94.782/2025. 
EDGLAYTON BARREIRO DE VASCONCELO inscrito no 
CPF nº: 019.913.814-17 torna público que em 19/11/2025 
recebeu a Licença Ambiental Por Compromisso Nº 127/2025 
da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para EVENTO 
DENOMINADO “PASSE E FIQUE TROPEIRO DO 
ASFALTO”, PROMOVIDA PELO GRUPO DE 
MOTOCICLISTAS TROPEIROS DO ASFALTO, QUE 
OCORRERÁ NO PERÍODO DE 21 A 23 DE NOVEMBRO 
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DE 2025, NA RUA DR. SEVERINO RIBEIRO CRUZ, EM 
FRENTE AO Nº 557, CENTRO, CAMPINA GRANDE–PB, 
EM ÁREA PREVIAMENTE AUTORIZADA PELA STTP PARA 
INTERDIÇÃO PARCIAL. –  Esta Licença é válida para a 
realização do evento no período de 21 a 23 de novembro de 
2025, com DIA 21/11 DAS 18H AS 23H59. DIA 22/11 DAS 
12H AS 23H59. DIA 23/11 DAS 8H AS 12H, conforme 
protocolo nº 96.325/2025. 
 
ASSOCIAÇÃO MOTOCICLÍSTICA MCROTA 230 - 
ESTRADEIROS DA BORBOREMA inscrito no CNPJ nº: 
07.563.234/0001-96 torna público que em 19/11/2025 
recebeu a Autorização Ambiental Nº 042/2025  da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para EVENTO 
DENOMINADO “20ª EDIÇÃO DO CAMPINA GRANDE 
MOTO FEST”, QUE SERÁ REALIZADO NO PERÍODO DE 
20 A 24 DE NOVEMBRO DE 2025, NA PARTE INFERIOR 
DO PARQUE DO POVO, EM CAMPINA GRANDE/PB, 
COM INÍCIO DIÁRIO ÀS 16H E TÉRMINO ÀS 23H59, 
EXCETO NO DIA 24, CUJO ENCERRAMENTO 
OCORRERÁ ÀS 8H. – Esta Autorização é válida para a 
realização do evento no período de 20 a 24 de novembro de 
2025, com início previsto para às 16h e término às 23h59, 
exceto no dia 24, cujo encerramento ocorrerá às 8h, conforme 
protocolo nº 551/2025. 
 
CONSTRUTORA EVER LTDA inscrito no CNPJ nº 
14.024.536/0001-51, torna público que, em 29/10/2025 
protocolou o processo de nº 588/2025 requerendo a Licença de 
Instalação/Renovação da Coordenadoria do Meio Ambiente e 
Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G 
para IMPLANTAÇÃO DE UM EDIFÍCIO VERTICAL 
MULTIFAMILIAR, DISPONDO DE 116((CENTO E 
DEZESSEIS) UNIDADES RESIDENCIAIS localizado na Rua 
Espírito Santo, bairro Jardim Paulistano - Campina Grande/PB. 
GHM CONSTRUÇÃO SPE LTDA inscrito no CNPJ nº 
57.247.006/0001-85, torna público que, em 19/08/2025 
protocolou o processo de nº 393/2025 requerendo a Licença 
Ambiental de Regularização - Instalação da Coordenadoria do 
Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para IMPLANTAÇÃO DE UM 
EDIFÍCIO VERTICAL MULTIFAMILIAR, DISPONDO DE 
40(QUARENTA) UNIDADES RESIDENCIAIS localizado na 
Quadra 53 do Loteamento Novo Portal dos Bosques, etapa 2.2, 
bairro Serrotão - Campina Grande/PB. 
 
MC COMERCIO VAREJISTA DE CAMA MESA E BANHO 
LTDA inscrito no CNPJ nº 54.926.066/0001-36, torna público 
que, em 22/10/2025 protocolou o processo de nº 568/2025 
requerendo a Licença Ambiental de Regularização – Operação 
da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
localizado na Rua Peregrino de Carvalho, n° 282, bairro Centro 
- Campina Grande/PB. 
 
DIJUAN & ALTHIS CONSTRUÇÕES SPE LTDA inscrito no 
CNPJ nº: 55.457.227/0001-52 torna público que em 
20/11/2025 recebeu a Licença de Regularização de Instalação 
Nº 090/2025 da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria 
de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para 
CONSTRUÇÃO DE CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
HORIZONTAL CONSTITUÍDO DE 96 UNIDADES, COM 
ÁREA DO TERRENO DE 3.200,00M² E ÁREA TOTAL 

CONSTRUÍDA DE 6.817,38M² conforme processo nº 
557/2025, localizado na Rua Francisco Antônio do Nascimento, 
s/n°, bairro Santo Antônio - Campina Grande/PB.  Com 
validade de 1.461 dias. 
 
CG COMÉRCIO DE CARNES NOBRES LTDA inscrito no 
CNPJ nº: 17.927.087/0001-40 torna público que em 
25/11/2025 recebeu a Licença Ambiental de Regularização - 
Operação Nº 106/2025 da Coordenadoria do Meio Ambiente e 
Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G 
para RESTARURANTE E SIMILARES conforme processo nº 
413/2025, localizado na Rua Avenida Janúncio Ferreira, n° 
800, bairro Centro - Campina Grande/PB.  Com validade de 
1.461 dias. 
 
TECNOBOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA inscrito no 
CNPJ nº: 12.757.728/0001-41 torna público que em 
25/11/2025 recebeu a Licença Ambiental de Regularização - 
Operação Nº 107/2025 da Coordenadoria do Meio Ambiente e 
Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G 
para FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE BORRACHA 
(MANTAS DE BORRACHAS) conforme processo nº 
499/2025, localizado na Rua Av. Aeroclube, s/n°, bairro 
Distrito Industrial - Campina Grande/PB.  Com validade de 
1.461 dias. 
 
VANILSA FERREIRA inscrito no CNPJ nº: 21.747.262/0001-
94 torna público que em 26/11/2025 recebeu Licença de 
Operação Nº 108/2025 – Renovação da Coordenadoria do 
Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para LABORATÓRIO CLÍNICO 
conforme processo nº 486/2025, localizado na Rua Manoel 
Leonardo Gomes, n°19, bairro Liberdade - Campina 
Grande/PB.  Com validade de 1.461 dias. 
 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI inscrito no CNPJ nº: 
03.775.655/0007-15 torna público que em 27/11/2025 
recebeu Licença Ambiental de Regularização - Operação Nº 
109/2025 da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para 
ATIVIDADES SOCIAIS E EDUCACIONAIS conforme processo 
nº 370/2025, localizado na Rua Dom Pedro II, n°767, bairro 
Prata - Campina Grande/PB.  Com validade de 1.461 dias. 
 
MOTTA AM LMF 02 CONSTRUÇÕES SPE LTDA inscrito no 
CNPJ nº: 59.682.696/0001-26 torna público que em 
28/11/2025 recebeu Autorização Ambiental Nº 043/2025 da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para SUPRESSÃO 
VEGETAL, TERRAPLANAGEM E LIMPEZA DA ÁREA PARA 
CONSTRUÇÃO DE CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
VERTICAL MULTIFAMILIAR conforme processo nº 
220/2025, localizado na Rua Engenheiro Lourival Andrade, 
s/n°, bairro Dinamérica - Campina Grande/PB.  Com validade 
de 365 dias. 
 
MOTTA AM LMF 01 CONSTRUÇÕES SPE LTDA inscrito no 
CNPJ nº: 59.666.035/0001-07 torna público que em 
28/11/2025 recebeu Autorização Ambiental Nº 044/2025 da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para SUPRESSÃO 
VEGETAL, TERRAPLANAGEM E LIMPEZA DA ÁREA PARA 
CONSTRUÇÃO DE CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
VERTICAL MULTIFAMILIAR conforme processo nº 
219/2025, localizado na Rua Engenheiro Lourival Andrade, 
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s/n°, bairro Dinamérica - Campina Grande/PB.  Com validade 
de 365 dias. 
 
SOUZA CRUZ LTDA inscrita no CNPJ nº: 33.009.911/0499-
01 torna público que em 28/11/2025 recebeu Licença 
Ambiental De Regularização - Operação Nº 110/2025 da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para COMÉRCIO 
ATACADISTA DE CIGARROS, CIGARRILHAS E 
CHARUTOS conforme processo nº 043/2025, localizado na 
Av. Guilhermino Barbosa, n° 52 – bloco 25, bairro Catolé - 
Campina Grande/PB.  Com validade de 1.461 dias. 
 
DESTAK COMÉRCIO E SERVIÇOS DE BRINDES LTDA 
inscrito no CNPJ nº: 24.103.954/0001-98 torna público que 
em 28/11/2025 recebeu Licença Ambiental De Regularização - 
Operação Nº 111/2025 da Coordenadoria do Meio Ambiente e 
Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G 
para SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO 
PUBLICITÁRIO conforme processo nº 562/2025, localizado na 
Rua Coronel João Lourenço Porto, n° 225, bairro Centro - 
Campina Grande/PB.  Com validade de 1.461 dias. 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 03 - CONTRATO Nº 
2.14.080/2022. PARTES: SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE E A PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA OBJETO: O PRESENTE 
ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO VIGÊNCIA 
CONTRATUAL, CONFORME CLÁUSULA TERCEIRA (DA 
VIGÊNCIA) DO CONTRATO Nº 2.14.080/2022, BEM 
COMO, FUNDAMENTAÇÃO DO PARECER JURÍDICO – 
SESUMA AJUR - DESPACHO 9 - OFÍCIO INTERNO / 
MEMORANDO 85.920/2025- E A RATIFICAÇÃO DAS 
DEMAIS CLÁUSULAS. VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO Nº 2.14.080/2022 FICA PRORROGADO 
POR 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DO 
ENCERRAMENTO DO ÚLTIMO TERMO ADITIVO, QUAL 
SEJA DIA 21 DE DEZEMBRO DE 2025.  LICITAÇÃO: 
ADESÃO DE ATA Nº 049/2022, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 385/2022 À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 001/2022 ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 002/2022 – SEPLAG – MT. SIGNATÁRIOS: DORGIVAL 
HARISSON TRAJANO RODRIGUES VILAR E RENATA 
NUNES FERREIRA. DATA DE ASSINATURA: 21 DE 
NOVEMBRO DE 2024.   
 

DORGIVAL HARISSON TRAJANO RODRIGUES VILAR 
Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 

 

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 
DISPENSA Nº 10.001.2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.820/2025 
ATO DE RATIFICAÇÃO 

 
Considerando o que consta dos autos do Processo Nº 
1.820/2025, cujo OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, INSTALAÇÃO E REMOÇÃO DE APARELHOS 
DE ARES CONDICIONADOS, INCLUINDO 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS DE 
CONSUMO E FERRAMENTAS NECESSÁRIAS À PLENA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, VISANDO GARANTIR O 
PLENO FUNCIONAMENTO E A CONSERVAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À SECRETARIA DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE – PB, em favor da empresa KLEBER DA SILVA 
FERREIRA, inscrita no CNPJ sob Nº 17.956.919/0001-56, no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com fundamento no 
ART. 75, INCISO II, DA LEI 14.133/21, conforme Análise da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria 
Jurídica.  
 

Campina Grande, 28 de novembro de 2025. 
 

FABIANA CAMELO DA SILVA  
Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
DISPENSA Nº 10.001.2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.820/2025 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
Considerando o que consta dos autos do Processo 
Administrativo Nº 1.820/2025, cujo o VALOR QUE SE 
EMPENHA PARA FAZER FACE AS DESPESA DA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, INSTALAÇÃO E REMOÇÃO 
DE APARELHOS DE ARES CONDICIONADOS, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
MATERIAIS DE CONSUMO E FERRAMENTAS 
NECESSÁRIAS À PLENA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
VISANDO GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO E A 
CONSERVAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS PERTENCENTES 
À SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DE CAMPINA GRANDE – PB, NO VALOR DE VALOR DE 
R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), RATIFICO A DISPENSA 
Nº 10.001.2025, em favor de KLEBER DA SILVA FERREIRA, 
inscrita no CNPJ sob Nº 17.956.919/0001-56, com fundamento 
no ART. 75, INCISO II, DA LEI 14.133/21, conforme Parecer 
da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 28 de novembro de 2025. 
 

FABIANA CAMELO DA SILVA  
Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 02 - CONTRATO 
Nº 2.10.005/2023. PARTES: SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E PROXXIMA 
TELECOMUNICACOES S.A. OBJETO: O PRESENTE 
ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO 
VIGÊNCIA CONTRATUAL CONFORME CLÁUSULA 
SEGUNDA (DA VIGÊNCIA) DO CONTRATO Nº 
2.10.005.2023 E A RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS 
CLÁUSULAS, CONFORME PARECER JURÍDICO SECTI - 
AJUR (DESPACHO 7- OFÍCIO INTERNO – MEMORANDO 
Nº 89.248/2025). VIGÊNCIA: O PRAZO DO CONTRATO 
Nº 2.10.005.2023 FICA PRORROGADO POR MAIS 12 
(DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DO DIA DE 
ENCERRAMENTO DO ÚLTIMO TERMO ADITIVO, QUAL 
SEJA, DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2025. LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 051/2023. 
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FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: FABIANA CAMELO DA 
SILVA E LEONARDO DE LIMA GOMES FILHO. DATA DE 
ASSINATURA: 27 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
FABIANA CAMELO DA SILVA  

Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação
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DEMAIS PUBLICAÇÕES 
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